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AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.332.373 - RJ (2018/0183807-0)
  

AGRAVANTE : JOAO ROBERTO MARINHO 
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AGRAVADO  : ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PROCURADOR : HUGO WILKEN MAURELL  - RJ144884 
 

  

DECISÃO

 Trata-se de agravo interposto por JOAO ROBERTO MARINHO, 

contra decisão que inadmitiu o recurso especial fundado no art. 105, III, a e c, 

da Constituição Federal, objetivando reformar o acórdão proferido pelo 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO, assim 

ementado:

DIREITO PROCESSUAL CIVIL. SENTENÇA EM MANDADO 
DE SEGURANÇA. EXISTÊNCIA DE ACÓRDÃO QUE EXTINGUIU O 
PROCESSO, EM SEDE DE AGRAVO DE INSTRUMENTO, POR 
ILEGITIMIDADE PASSIVA. QUESTÃO QUE SE RENOVA. 
IMPOSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DA SUBSTITUIÇÃO.

MESMO ANTE A TEMPORALIDADE DOS ATOS 
PROCESSUAIS DECISÓRIOS É O ACÓRDÃO QUE SUBSTITUI E NÃO 
A SENTENÇA QUE SE SOBREPÕE AO ATO DO COLEGIADO. EM 
REMESSA NECESSÁRIA NULIFICA-SE A SENTENÇA, PREJUDICADA 
A APELAÇÃO.

Os embargos de declaração interpostos foram improvidos.

No recurso especial, o recorrente aponta como violados os arts. 

11, 203, § 1º, 316, 489, 926, 1.008 e 1.013, § 3º, II e IV, e § 1º, 2º e 5º, do 

CPC/2015 e do  art. 5º, LIV e LV, da Constituição Federal.

Sustenta, em síntese, que a anulação da sentença declarada pelo 

Tribunal a quo é desprovida de fundamentação, seja porque não havia nulidade 

na sentença, cogitando-se, apenas de reforma, o que não foi feito. Afirma que a 

decisão proferida em sentença de mérito importa em perda de objeto do agravo 

de instrumento interposto em sede de cognição sumária. Argumenta que o 

acórdão proferido em agravo de instrumento não pode substituir a sentença 

anteriormente proferida.

Adiante indica como violados os arts. 1º e 18, da Lei nº 1.427/89, 

e 142, 149, II, e 173, I, do CTN, argumentando, em suma, a ocorrência de 

decadência no lançamento tributário.

Às fls. 785-793, o recorrente rememora que nos autos do AREsp 

Documento: 107873319 Página  1 de 6

Edição nº 2876 - Brasília, Disponibilização: Terça-feira, 24 de Março de 2020   Publicação: Quarta-feira, 25 de Março de 2020
Código de Controle do Documento: 4C49A9D2-AA8D-474E-A1FD-D0C0414D46B1



Superior Tribunal de Justiça

n. 1.121.845/RJ, foi declarada a perda de objeto do agravo de instrumento.

Apresentadas contrarrazões pela manutenção do acórdão 
recorrido.

Após decisum que inadmitiu o recurso especial foi interposto o 
presente agravo, tendo o recorrente apresentado argumentos visando rebater os 
fundamentos da decisão agravada.

É o relatório. Decido.

Considerando que o agravante, além de atender aos demais 
pressupostos de admissibilidade deste agravo, logrou impugnar a 
fundamentação da decisão agravada, passo ao exame do recurso especial 
interposto.

Inicialmente, sobre a informação apresentada as fls. 785-793, 
verifica-se que a inadequação do meio processual para se aferir eventual 
desobediência à decisão deste Superior Tribunal de Justiça, estando reservado 
para tal fim a reclamação.

Por outro lado, apenas por amor ao debate, verifica-se que na 
hipótese dos autos o acórdão recorrido, está referendando a tese apresentada 
em agravo de instrumento pelo colegiado, a despeito da perda de objeto, 
mantida até enquanto duro a decisão no mandado de segurança. Com efeito não 
foi atacado, de per si, a decisão proferida no âmbito deste Superior Tribunal de 
Justiça.

Verifica-se, inicialmente, em relação à alegada afronta ao art. 489 
do CPC/2015, não incorrer o acórdão recorrido na pecha da falta de 
fundamentação adequada, tendo em vista a presença dos elementos essenciais 
da decisão, bem assim, não se apresentar quaisquer das pechas previstas no 
parágrafo primeiro do referido dispositivo legal. Ao fundamentar a decisão na 
prevalência do acórdão proferido no colegiado, o julgador encampou os 
fundamentos da referida decisão e anulou a sentença de primeiro grau, pelo 
princípio da substituição.

No mesmo sentido do entendimento acima, acerca da inexistência 
de ofensa ao art. 489 do CPC/2015 quando existe fundamentação adequada, 
transcreve-se os seguintes julgados, in verbis:

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
AÇÃO INDENIZATÓRIA. DANOS MORAIS. MATÉRIA 
JORNALÍSTICA. NEGATIVA DE PRESTAÇÃO JURISDICIONAL E 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. NÃO OCORRÊNCIA. EXERCÍCIO 
REGULAR DE DIREITO. NÃO RECONHECIMENTO NA ORIGEM. 
DEVER DE INDENIZAR. REEXAME DE PROVAS. SÚMULA Nº 7/STJ.

1. Recurso especial interposto contra acórdão publicado na vigência 
do Código de Processo Civil de 2015 (Enunciados Administrativos nºs 2 e 
3/STJ).

2. Não há falar em negativa de prestação jurisdicional se o tribunal 
de origem motiva adequadamente sua decisão, solucionando a controvérsia 
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com a aplicação do direito que entende cabível à hipótese, apenas não no 
sentido pretendido pela parte.

3. Não viola o artigo 489 do Código de Processo Civil de 2015 nem 
importa em omissão o acórdão que adota, para a resolução da causa, 
fundamentação suficiente, porém diversa da pretendida pelo recorrente.

4. A desconstituição das conclusões a que chegaram as instâncias 
ordinárias - que na divulgação da informação a verdade dos fatos foi 
destorcida - ensejaria incursão no acervo fático-probatório da causa, o que, 
como consabido, não se coaduna com a via do recurso especial, a teor do que 
dispõe a Súmula nº 7/STJ.

5. Agravo interno não provido.
(AgInt no AREsp 1305670/MG, Rel. Ministro RICARDO VILLAS 

BÔAS CUEVA, TERCEIRA TURMA, julgado em 16/03/2020, DJe 
19/03/2020)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
DECISÃO DA PRESIDÊNCIA. RECONSIDERAÇÃO. OFENSA AOS 
ARTS. 489 E 1.022 DO CPC/2015 NÃO CARACTERIZADA. SERVIDOR 
PÚBLICO. EVOLUÇÃO FUNCIONAL. EXECUÇÃO INDIVIDUAL. 
IMPUGNAÇÃO AO CUMPRIMENTO DE SENTENÇA. 
PROSSEGUIMENTO DA EXECUÇÃO. RECURSO CABÍVEL. AGRAVO 
DE INSTRUMENTO. INTERPOSIÇÃO DE APELAÇÃO. ERRO 
GROSSEIRO. APLICAÇÃO DO PRINCÍPIO DA FUNGIBILIDADE 
RECURSAL. IMPOSSIBILIDADE. AGRAVO INTERNO PROVIDO.

1. Agravo Interno contra decisão da Presidência que não conheceu 
do Agravo em Recurso Especial, em razão da falta de impugnação específica 
do fundamento da decisão que inadmitiu o Recurso Especial. Reconsideração. 
Análise do Recurso Especial.

2. Não se configura a aduzida ofensa aos artigos 489 e 1.022 do 
Código de Processo Civil de 2015, uma vez que o Tribunal de origem julgou 
integralmente a lide, fundamentando seu proceder de acordo com os fatos 
apresentados e com a interpretação dos regramentos legais que entendeu 
aplicáveis, demonstrando as razões de seu convencimento.

3. No que tange à alegação da ocorrência de erro grosseiro por parte 
do Município ao interpor o recurso de Apelação, o Tribunal de origem 
consignou: "Ainda que a decisão recorrida não tenha sido extintiva do 
processo, pois, em principio, a execução prosseguirá, ela tem natureza jurídica 
de sentença e a fungibilidade recursal permite conhecer o recurso de apelação, 
assegurando-se o acesso à jurisdição" (fl. 644, e-STJ).

4. A jurisprudência do STJ é uníssona ao afirmar que a decisão que 
resolve Impugnação ao Cumprimento de Sentença e extingue a execução deve 
ser atacada através de Apelação, enquanto aquela que julga o mesmo 
incidente, sem extinguir a fase executiva, deve ser atacada por meio de 
Agravo de Instrumento. É firme, também, o entendimento de que, em ambas as 
hipóteses, não se emprega o princípio da fungibilidade recursal. Precedentes: 
AgRg no AREsp 538.442/RJ, Rel.

Ministra Assusete Magalhães, Segunda Turma, DJe 23/2/2016; AgInt 
no AREsp 1.312.508/ES, Rel. Ministro Moura Ribeiro, Terceira Turma, DJe 
10/10/2018; AgInt no AREsp 342.728/MG, Rel. Ministro Raul Araújo, Quarta 
Turma, DJe 18/5/2017. Em casos idênticos ao dos autos, as seguintes decisões 
monocráticas: AREsp 1.450.661/SP, Rel. Ministra Assusete Magalhães, DJe 
16.4.2019 e AREsp 1.484.834/SP, Rel.

Ministro Mauro Campbell Marques, DJe 1º.7.2019.
5. Agravo Interno provido para reconsiderar a decisão agravada e, 
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em novo exame, conhecer do Agravo para conhecer do Recurso Especial e, 
nessa parte, dar-lhe parcial provimento.

(AgInt no AREsp 1453448/SP, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 15/08/2019, DJe 11/10/2019)

Por outro lado, quanto aos demais dispositivos legais apontados 
como violados verifica-se que a matéria contida nos referidos regramentos não 
foram abordadas no âmbito do acórdão recorrido, ressentido-se tal parcela 
recursal da ausência do necessário prequestionamento, o que impede o trânsito 
do apelo nobre. Incide na espécie a súmula 282/STF.

No tocante ao dissídio jurisprudencial, verifica-se que, conforme 
a previsão do art. 255, § 1º, do RISTJ, é de rigor a caracterização das 
circunstâncias que identifiquem os casos confrontados, cabendo a quem 
recorre demonstrar tais circunstâncias, com indicação da similitude fática e 
jurídica entre os julgados, apontando o dispositivo legal interpretado nos 
arestos em cotejo, com a transcrição dos trechos necessários para tal 
demonstração. Em face de tal deficiência recursal, aplica-se o constante da 
Súmula n. 284 do STF.

Da análise do recurso especial, observa-se que o recorrente não 
aponta qual o dispositivo infraconstitucional teria sido objeto de interpretação 
divergente pelos julgados em confronto, desbordando da previsão contida no 
art. 105, III, c, da Lex Mater, o que impede a apreciação dessa parcela recursal 
pelo Superior Tribunal de Justiça.

Nesse mesmo sentido, confiram-se:

PROCESSUAL CIVIL. VIOLAÇÃO DO ART. 535 DO CPC/1973. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF. AUSÊNCIA 
DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 211/STJ. ALÍNEA "C". NÃO 
DEMONSTRAÇÃO DA DIVERGÊNCIA. FALTA DE INDICAÇÃO DO 
DISPOSITIVO LEGAL OBJETO DE INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. 
DEFICIÊNCIA NA FUNDAMENTAÇÃO. SÚMULA 284/STF.

1. Não se conhece do Recurso Especial em relação à ofensa ao art. 
535 do CPC/1973 quando a parte não aponta, de forma clara, o vício em que 
teria incorrido o acórdão impugnado. Aplicação, por analogia, da Súmula 
284/STF.

2. É inadmissível Recurso Especial quanto a questão inapreciada 
pelo Tribunal de origem, a despeito da oposição de Embargos Declaratórios. 
Incidência da Súmula 211/STJ.

3. A divergência jurisprudencial deve ser comprovada, cabendo a 
quem recorre apontar o dispositivo objeto do dissenso e demonstrar as 
circunstâncias que identificam ou assemelham os casos confrontados, com 
indicação da similitude fática e jurídica entre eles. Indispensável a transcrição 
de trechos do relatório e do voto dos acórdãos recorrido e paradigma, 
realizando-se o cotejo analítico entre ambos, com o intuito de bem caracterizar 
a interpretação legal divergente. O desrespeito a esses requisitos legais e 
regimentais (art. 541, parágrafo único, do CPC e art. 255 do RI/STJ) impede o 
conhecimento do Recurso Especial com base na alínea "c" do inciso III do art. 
105 da Constituição Federal.

4. Ademais, a propositura do recurso pela via da divergência 
jurisprudencial não dispensa o recorrente de apontar qual o dispositivo legal 
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que teria sido objeto de interpretação divergente entre tribunais. A deficiência 
na fundamentação obsta o conhecimento do recurso fundamentado na alínea 
"c", razão pela qual incide a Súmula 284/STF. Precedentes do STJ.

5. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp n. 1.581.326/PR, Rel. Ministro Herman Benjamin, 

Segunda Turma, julgado em 2/2/2017, DJe 3/3/2017.)

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO 
EM RECURSO ESPECIAL. DISSÍDIO JURISPRUDENCIAL. AUSÊNCIA 
DE INDICAÇÃO, NO RECURSO ESPECIAL, DO DISPOSITIVO LEGAL 
VIOLADO OU QUE TERIA RECEBIDO INTERPRETAÇÃO 
DIVERGENTE. DEFICIÊNCIA DE FUNDAMENTAÇÃO. INCIDÊNCIA 
DA SÚMULA 284/STF. PRECEDENTES DO STJ. AGRAVO 
REGIMENTAL IMPROVIDO.

I. Nos termos do art. 105, III, c, da Constituição Federal, é cabível a 
interposição de recurso especial, quanto o acórdão recorrido "der a lei federal 
interpretação divergente da que lhe haja atribuído outro tribunal".

II. A Corte Especial do STJ consolidou o entendimento de que a 
ausência da indicação do dispositivo legal supostamente violado ou que tenha 
recebido interpretação divergente torna incabível o conhecimento do Recurso 
Especial, quer tenha sido interposto pela alínea "a", quer pela "c" do 
permissivo constitucional (STJ, AgRg no REsp n. 1.346.588/DF, Rel. Ministro 
Arnaldo Esteves Lima, Corte Especial, DJe de 17/3/2014).

III. Considera-se deficiente a fundamentação, quando o Recurso 
Especial suscita tese a ser apreciada pelo STJ, mas deixa de indicar o 
dispositivo legal violado ou que teria recebido interpretação divergente, 
ensejando a aplicação da Súmula 284/STF. Precedentes do STJ: AgRg no 
AREsp n. 402.492/RS, Rel. Ministro Mauro Campbell Marques, Segunda 
Turma, DJe de 25/11/2013; AgRg no AREsp n. 416.446/RJ, Rel. Ministro 
Napoleão Nunes Maia Filho, Primeira Turma, DJe de 3/6/2014.

IV. Agravo regimental improvido. (AgRg no AREsp n. 484.048/PB, 
Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe 3/9/2014.)

AGRAVO INTERNO NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. ADMISSIBILIDADE. 
AUSÊNCIA  DE  INDICAÇÃO  DE DISPOSITIVO  LEGAL  VIOLADO  
OU  OBJETO DE INTERPRETAÇÃO DIVERGENTE. SÚMULA 284/STF. 
INDICAÇÃO TARDIA DO DISPOSITIVO NO AGRAVO EM RECURSO 
ESPECIAL. INVIABILIDADE. PRECLUSÃO CONSUMATIVA. 
AGRAVO DESPROVIDO.

1. A indicação de dispositivo legal em torno do qual teria ocorrido 
interpretação  divergente  é requisito de admissibilidade do recurso especial  
previsto  pelo  art.  105, III, c, da CF, exigido mesmo em caso  de dissídio 
notório, sob pena de incidência do óbice da Súmula 284/STF. Precedentes.

2.  Em decorrência da preclusão consumativa, a ausência de 
indicação do  dispositivo na ocasião da interposição do recurso especial não é 
sanada pelo agravo contra a inadmissão daquele recurso.

3. Agravo interno desprovido.
(AgInt no AREsp n. 895.772/PR, Rel. Ministro Marco Aurélio 

Bellizze, Terceira Turma, julgado em 7/3/2017, DJe 13/3/2017.)

Finalmente, quanto à alegada violação a dispositivo 
constitucional, verifica-se que o Superior Tribunal de Justiça não tem 
competência para analisar tal alegação, sob pena de usurpação da competência 
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reservada ao pretório excelso.

Ante o exposto, com fundamento no art. 253, parágrafo único, II, 
a e b, do RISTJ, conheço do agravo para conhecer parcialmente do recurso 
especial e, nessa parte, negar-lhe provimento.

Publique-se. Intimem-se.
 

  

Brasília, 20 de março de 2020.

MINISTRO FRANCISCO FALCÃO 
Relator
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